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O Povo do M11nic1pio de Sa111a l uzi<1, Estauo de Mimi\ Gera is, por seu~ 

rc1, rcsenl;u11es legais, aprova, e eu, Prclcíla Municipal, cm seu nome, promulgo a seguinte 

Ld : 

Arl. I" l 'íca denominada. Rua J\ngclina do Carmo Sanl o~ o lvg1adouro localt.:<1do 110 

ba irro Rom Jcsu~. cnlrt: a Rua Maria Lui.w. Tdxeira e Rua José Gon1,"<1lve~ da Si lva. 

Art 2" O Poder E~ccutivo piovidcnc iara a dcvida cv1111111irat;;·10 a Empresa Bras ileira 

de Correios e Telégrafos , CEMIG, COPAS/\ e OI (Companhia de Tele fonia). 

Art. 3" h ta lei entrará cm vigor n a data de sua public;1.;ün. revogada'ª' <li ~p{1,í çôc' 

cm contrario. 

Mu11icipio de ~><lllla l u1.m, OI de Junho de !017. 
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